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INSCRIÇÃO NO PROCESSO ELEITORAL SINDARQ-PR 2025
ORIENTAÇÕES DE INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
[bookmark: _GoBack]Em conjunto a documentação coletiva da chapa referente ao “Requerimento de Inscrição” e o Anexo I: “Composição da Chapa” assinado pelo representante legal da chapa, deverão ainda ser entregues em conjunto por exigência art. 14 do Regimento Eleitoral, os seguintes documentos de cada candidato(a) integrante da chapa:

1. Cópia de documento de identificação com foto;
2. Comprovante de pagamento de anuidade do sindicato ou certidão de inscrição sindical incluindo o pagamento do ano corrente;
3. Comprovante de endereço residencial (válido até 60 dias).
4. Certidão de registro de pessoa física perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo, doravante CAU;
5. Declaração negativa de antecedentes ético-disciplinares do CAU;
6. Termo de Aceite de candidatura e ciência do Edital de Eleição, Regimento Eleitoral e Estatuto Sindical, conforme modelo disponibilizado (Anexo II); 

Observações gerais:
a) Na impossibilidade de emissão de “Certidão de Registro de pessoa física” perante o CAU (item 4), deverá ser apresentado cópia de diploma devidamente reconhecido pelo MEC que demonstre o tempo de formação profissional;
b) Na impossibilidade de emissão da “Declaração negativa de antecedentes ético-disciplinares” do CAU (item 5), o(a) candidato(a) deverá redigir e assinar declaração própria, podendo utilizar o modelo disponibilizado (Anexo III), de negativa quanto a infrações éticos-disciplinares informando o registro inativo ou ausência do primeiro registro no órgão de classe, sendo que falsa declaração passível de exclusão do processo eleitoral e aplicação de penalidades a partir da Assembleia Geral; 
c) Serão permitidos registros dos(as) candidatos(as) por meio de assinatura eletrônica, conforme § 1° do art. 14 do Regimento Eleitoral;

Após o preenchimento e assinatura dos formulários requeridos acima, anexar cópia dos documentos elencados, nomeá-los adequadamente e enviar ao e-mail eleicao2025.sindarqpr@gmail.com



REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA


À Comissão Eleitoral 2025 do Sindarq-PR


Eu, NOME DO REPRESENTANTE FISCAL, REPRESENTANTE FISCAL DA CHAPA, Arquiteto(a) e Urbanista, CPF nº___________________, residente e domiciliado na Cidade de _____________________, Estado do Paraná, associado ao Sindarq-PR, devidamente quites com minha responsabilidade associativa, venho a presença de Vossa Senhoria, solicitar inscrição da CHAPA____________________________________, para concorrer no pleito para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do triênio 2026-2028, conforme composição de chapa em anexo e documentação exigida, de acordo com o Regimento Eleitoral e Edital de Convocação publicado.


Nada mais a tratar, pede e espera-se deferimento.



__________(Cidade) - PR, ________ de ________ de 2025.




            ___________________________________________________________                                 
NOME DO REPRESENTANTE FISCAL
Assinatura do representante fiscal da chapa



ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CHAPA
Apresenta-se a relação de integrantes da chapa ___________(NOME DA CHAPA), concorrentes à Diretoria Executiva e Conselho Sindical do Sindarq-PR para o triênio 2026-2028. Entre os(as) candidatos(as) elencados abaixo _____(escolher entre EXISTE/NÃO EXISTE) pessoa que se enquadre nos critérios de desempate previstos no art. 25 do Regimento Eleitoral próprio.
	DIRETORIA EXECUTIVA

	[bookmark: _Hlk80882522]CARGO
	NOME
	CPF
	EMAIL

	Diretor(a) Geral
	
	
	

	Diretor(a) Adm. Financ.
	
	
	

	Diretor(a) Sindical 1
	
	
	

	Diretor(a) Sindical 2
	
	
	

	Diretor(a) Sindical 3
	
	
	

	Diretor(a) Sindical 4
	
	
	

	1º Suplência (Facultativa)
	
	
	

	2º Suplência (Facultativa)
	
	
	

	3º Suplência (Facultativa)
	
	
	

	4º Suplência (Facultativa)
	
	
	

	CONSELHO FISCAL

	CARGO
	NOME
	CPF
	EMAIL

	Conselheiro(a) Fiscal 1
	
	
	

	Conselheiro(a) Fiscal 2
	
	
	

	Conselheiro(a) Fiscal 3
	
	
	

	1º Suplência (Obrigatória)
	
	
	

	2º Suplência (Facultativa)
	
	
	

	2º Suplência (Facultativa)
	
	
	



__________(Cidade) - PR, ________ de ________ de 2025.


_______________________________________
NOME DO REPRESENTANTE FISCAL
Assinatura do representante fiscal da chapa
ANEXO II
TERMO INDIVIDUAL DE CIÊNCIA E ACEITE DE INSCRIÇÃO PARA CARGO ELETIVO NO SINDARQ-PR PELA CHAPA _____ (preencher nome da chapa)
Eu, ________________________________________________, aceito ser candidato(a) e integrante da chapa acima descrita, concorrendo ao cargo de_______________________________ na eleição do Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado do Paraná, Sindarq-PR, para a gestão 2026-2028, cujo pleito se realizará em 22 de dezembro de 2025. Concordo que o(a) candidato(a) NOME DO REPRESENTANTE FISCAL que assina o requerimento de inscrição, represente o coletivo da chapa perante a Comissão Eleitoral. Atendo aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis à presente candidatura, em especial os indicados no art. 29 do Estatuto e DECLARO para os devidos fins e efeitos, que tenho pleno conhecimento das normas que regem a presente eleição, do Regimento Eleitoral e Estatuto do Sindarq-PR, inclusive quanto à necessidade de entregar os documentos necessários ao exercício da função e habilitação. Para tanto, se eleito ASSUMO:
a) A Inteira responsabilidade e compromisso em atender de forma ágil e imediata a assinatura, preenchimento e fornecimento de eventuais documentos e informações necessários a regularização da gestão nas instâncias legais previstas;
b) A inteira responsabilidade de adimplência fiscal, cadastral e participação mínima prevista perante o Sindarq-PR sob pena de incorrer na perda do mandato;
c) A inteira responsabilidade em cumprir integralmente e manter-me atualizado(a) quanto as alterações dos regramentos internos: Estatuto, Regimento Eleitoral, Regimento Interno, resoluções e deliberações da Assembleia Geral e Diretoria Executiva, sob pena de incorrer na perda do mandato;
Por último me autodeclaro a seguir e se necessário apresentarei comprovação a Comissão Eleitoral dos critérios elegíveis legais, sem que incorra em constrangimento:
(   )	Pessoa em licença ou com boa carga horária destinada ao sindicato;
(   )	Pessoa preta, parda, indígena ou quilombola baseado na Lei 15.142/2025;
(   )	Pessoa com deficiência amparada pela Lei 13.146/2015 e correlatas;
(   )	Pessoa idosa (mais de 60 anos) de acordo com a Lei 10.741/2003;
(   )	Pessoa integrante de minoria de expressão de gênero, identidade ou sexo;
(   )	Não me enquadro nos critérios de pluralidade, políticas afirmativas, inclusão 
e/ou desempate da eleição ou ainda prefiro não informar.

__________(Cidade) - PR, ________ de ________ de 2025.


___________________________
Nome completo do(a) candidato(a) e assinatura acima

ANEXO III
DECLARAÇÃO INDIVIDUAL E NEGATIVA DE ANTECEDENTES ÉTICO-DISCIPLINARES PROFISSIONAIS

Eu, ________________________________________________, candidato(a) e integrante da chapa ____________, concorrendo ao cargo de_______________________________ na eleição do Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado do Paraná, Sindarq-PR, para a gestão 2026-2028, cujo pleito se realizará em 22 de dezembro de 2025, DECLARO para os devidos fins e efeitos que estou impedido de emitir “Declaração negativa de antecedentes ético-disciplinares” perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo, CAU pelo seguinte motivo abaixo assinalado e ciente que o motivo pode invalidar minha inscrição como candidato(a) no pleito de acordo com as previsões do art. 14 do Regimento Eleitoral:

(   )	Arquiteto(a) e Urbanista ainda sem registro no CAU;
(   )	Arquiteto(a) e Urbanista com registro inativo ou suspenso no CAU;
(   )	Arquiteto(a) e Urbanista com penalidade ético-disciplinar no CAU;
(   )	Assumo a inteira responsabilidade das informações aqui prestadas e DECLARO, que até a presente data, não constam sanções ético-disciplinares sob investigação, em andamento ou transitadas em julgado aplicadas por infração ao art. 18 da Lei 12.378/2010 e ao Código de Ética e Disciplina do CAUBR, sendo a falsa informação sob pena de incorrer na perda do mandato ou penalidade sob o art. 14 do Regimento Eleitoral do Sindarq-PR;

__________(Cidade) - PR, ________ de ________ de 2025.


___________________________
Nome completo do(a) candidato(a) e assinatura acima
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